
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE VILA VELHA DE RÓDÃO 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

 

 
E D I T A L n.º 032/2018 

 
 

 Dr. Luís Miguel Ferro Pereira , Presidente da Câmara Municipal do Concelho 

de Vila Velha de Ródão, torna público que: 

 

 Foi aprovado pela Câmara Municipal, na reunião de 20 de abril de 2018 e pela 

Assembleia Municipal na sessão realizada em 27 de abril de 2018 o Regulamento 

Municipal de Uso do Fogo e de Limpeza de Terrenos. 

 

O referido Regulamento, cujo texto se encontra anexo ao presente edital, encontra-se 

disponível na página da Câmara Municipal, na internet  http://www.cm-

vvrodao.pt/servicos-municipais/regulamentos-municipais- em-vigor.aspx, foi sujeito 

a consulta pública nos termos do disposto no artigo  101º do Decreto-Lei nº. 4/2015 

de 7 de janeiro (CPA), publicado no Diário da República de 13/03/2018. 

 

O presente Regulamento Municipal de Uso do Fogo e de Limpeza de Terrenos, 

entra em vigor no dia 17 de maio de 2018 (dia útil seguinte à data da sua 

publicação). 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de igual teor 

que vão ser afixados nos lugares públicos do costume. 

 
Paços do Município de Vila Velha de Ródão, 16 de maio de 2018 

                                  
        

O Presidente da Câmara Municipal 
 
 

  Dr. Luís Miguel Ferro Pereira 
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REGULAMENTO MUNICIPAL DE USO DO FOGO E DE LIMPEZA DE

TERRENOS

Preâmbulo

Com a entradaem vigor do Decreto-Lei n.2 264/2002, de 25 de novembro, procede-seà
transferênciade competênciasdos governoscivis para as câmarasmunicipais em matérias
consultivas,informativase de licenciamento.

O regime jurídico do licenciamentodestasatividadesfoi regulamentadopelo Decreto-Lei
n. 310/2002de 18 de dezembro,quepassoua atribuir àscâmarasmunicipaiscompetênciaem
matériade licenciamento,nomeadamente,pararealizaçãode fogueirase queimadas.

De acordocom o estabelecidopelo quadrolegal, Decreto-Lein.2 124/2006de 28 de junho, na
suaúltima redação,o qual estabeleceasmedidasa desenvolverno âmbitodo SistemaNacional
de Defesada FlorestaContra Incêndios,sãocriadosalgunscondicionalismosao usodo fogo,
pelo quesetorna pertinentea atualizaçãoe clarificaçãode termose conceitos.

Com a entradaem vigor da Lei n.2 20/2009de 12 de maio, foram transferidasatribuiçõespara
os municípiosem matériade constituiçãoe funcionamentodos gabinetestécnicosflorestais,
bem como outras no domínio da prevençãoe da defesa da floresta, nomeadamentea
preparaçãoe elaboraçãodo quadro regulamentar,a aprovar pela Assembleia Municipal,
respeitanteao licenciamentode queimadase à autorizaçãoda utilizaçãode fogo de artificio,
bemcomono acompanhamentodostrabalhosde gestãode combustíveis.

Nestecontexto,é criado o RegulamentoMunicipal de Uso do Fogo ede Limpeza de Terrenos,
atravésdo qual se pretenderegulamentaro exercícioda atividadede fogueiras,queimasde
sobrantesagroflorestais,queimadas,fogo controlado e utilização de fogo-de-artifício e de
outrosartefactospirotécnicos,com vista a contribuir, não só para um corretoesclarecimento
dos munícipessobre a matéria,assim como para a criação de condiçõesde segurança que
permitamuma diminuiçãodo risco de incêndioe a proteçãode bens comuns,como as matas,
florestase a própria paisagem,tantasvezesdescaracterizadapela ocorrênciade incêndios
florestais.

Por existir vazio legal no que se refere à limpeza de terrenosprivadossituadosem espaços
urbanose urbanizáveis,o presenteregulamento abordaesta matéria,a qual se revestede
grandeimportância,tendoem contaas reclamaçõesexistentes,e àsquaisnão seconsegue dar
seguimentoadequado,porfaltadeenquadramentolegal, pondo-seassimemcausaa segurança
e a proteçãode pessoase bens.



Nota justificativa:

De acordocom o dispostono artigo 992 do Código do ProcedimentoAdministrativo,aprovado
pelo Decreto-Lei4/2015,de7 dejaneiro,os regulamentossãoaprovadoscom basenum projeto,
acompanhadode uma nota justificativafundamentada,que deve incluir uma ponderaçãodos
custose benefícios dasmedidasprojetadas.

Dando cumprimentoa esta exigência salienta-se,que as medidasaqui previstassão uma
consequêncianecessáriada evoluçãolegislativae da experiênciaadquiridapelo Município no
exercíciodassuascompetências.

Do pontodevista dosencargos,o Projetode Regulamentonão implica despesasacrescidaspara
o Município: não se criam novos procedimentosque envolvam custos acrescidosna
tramitaçãoe na adaptaçãoaos mesmos, sendo,ademais,suficientes,os recursoshumanos
existentes.Resulta, assim, que a apresentaçãodo presenteProjeto de Regulamento,se
apresentaclaramentecomoumamais-valiaparao desenvolvimentolocal, impelindoaspessoas
e instituiçõesa ultrapassarem-sea si própriasno sentidoda evoluçãoe da excelência,ao mesmo
tempo que contribui paradesenvolvera imagemdo Município como um Município atentoe
envolvido.

RegulamentoMunicipal de Uso do Fogoe de LimpezadeTerrenos

CAPÍTULO 1

DisposiçõesGerais

Artigo 1.

Lei habilitante

O presenteRegulamentoé elaboradoao abrigo do dispostonos artigos 112. e 241.2, da
Constituição da República Portuguesa,dos artigos972 e do Código do Procedimento
Administrativo, da alínea h) do n.2 1 do artigo 42 do Decreto-lei n.2 264/2002,de 25 de
novembro, dos artigos;2, 22, 32, 532 e capítulo IX do Decreto-Lei n2310/2002de 18 de
dezembroe do Decreto-lein2124/2006,de 28 dejunho,alteradopelosdecretos-lein2s15/2009,
de 14 de janeiro,17/2009,de 14 dejaneiro,114/201;,de 30 de novembroe 83/2014,de 23 de
maio e Lei n.2 76/2017,de 17 de Agostoe no âmbitodasatribuiçõesprevistasno n21 e nasaI. j)
e k) do n22 do artigo 232 do RegimeJurídicodasAutarquiasLocais (RJAL) aprovadoem anexoà
Lei 75/2013de 12 de setembro,na sua atual redaçãoe no uso dascompetênciasprevistasna
alíneak) do n21 do artigo 332 conjugadocom a alíneag) do n21 do artigo 25 do citado RJAL.

Artigo 2.2

Objeto



O presenteRegulamentotem como objetivo estabelecero regime de licenciamentodas
atividadescujo exercício impliqueo uso do fogo, nomeadamentea realizaçãode fogueiras,
queimas, queimadas,fogo técnico, a utilização de fogo-de-artifício ou outros artefactos
pirotécnicose limpezasde terrenos.

Artigo 32

Âmbito deaplicação

O presenteRegulamentoaplica-sea toda a áreado concelhode Vila Velha de Ródão, rural e
urbana.

Artigo 4.2

Delegaçãoe subdelegaçãode competências

As competênciasincluídasno presenteRegulamentoconferidasà CâmaraMunicipal podemser
delegadasno Presidentede Câmara,com faculdadede subdelegaçãonos vereadorese nos
dirigentesdosserviços municipais,nostermosdefinidosda Lei n.2 75/2013,de 12 de setembro.

Artigo 5.2

Definições

a) Artefactospirotécnicos— qualquerartefactoque contenhasubstânciasexplosivasou uma
mistura explosiva de substâncias concebidaspara produziremum efeito calorífico, luminoso,
sonoro,gasosoou fumígenoou uma combinaçãodestesefeitos, devido a reaçõesquímicas
exotérmicasautossustentadas;

b) Espaçosurbanos— Os espaçostotal ou parcialmenteurbanizadosou edificados,bem como
os espaçoscompatíveisou complementaresa estesusos, inseridosnas áreasde solo urbano
comotal definidasno Plano Diretor Municipal de Vila Velha de Ródão,nostermosdo Dec Reg.
n.2 15/2015de 19 de agosto;

c) Balõescom mechaacesa- sãoinvólucrosconstruídosem papelou outro materialquetem na
sua constituiçãoum pavio/mechade material combustível.O pavio/mechaao ser iniciado e
enquantose mantiver acesoprovoca o aquecimentodo ar que se encontrano interior do
invólucro e consequentementea suaascensãona atmosfera,sendoa suatrajetóriaafetadapela
açãodo vento;

d) Biomassavegetal- é qualquertipo de matériavegetal,viva ou seca,amontoadaou não;

e) Contrafogo- o uso do fogo no âmbitoda luta contraos incêndiosflorestais,consistindona
igniçãode um fogo ao longo de uma zonade apoio,na dianteirade uma frentede incêndiode
forma a provocara interaçãodasduasfrentesde fogo e a alterara suadireçãode propagação
ou a provocara suaextinção;

f) Espaçosflorestais - os terrenosocupadoscom floresta, matos e pastagensou outras
formaçõesvegetais espontâneas,segundo os critérios definidos no Inventário Florestal
Nacional;

g) Espaçosrurais - os espaçosflorestaise terrenosagrícolas;



h) Fogocontrolado- é o usodo fogo na gestãode espaçosflorestais,sob condições, normase
procedimentos conducentesà satisfaçãode objetivos específicose quantificáveise que é
executadasob responsabilidadede técnicocredenciado;

i) Fogo de supressão- o uso do fogo no âmbito da luta contra os incêndios florestais
compreendendoo fogo tático e o contrafogo;

j) Fogo tático - o uso do fogo no âmbito da luta contra os incêndiosflorestais, consistindona
ignição de um fogo ao longode uma zona deapoiocom o objetivo de reduzira disponibilidade
de combustível, e desta forma diminuir a intensidadedo incêndio, terminar ou corrigir a
extinçãode uma zonade rescaldode maneiraa diminuir as probabilidadesde reacendimentos,
ou criar umazonade segurançaparaa proteçãode pessoase bens;

k) Fogotécnico- o usodo fogo quecomportaascomponentesde fogo controladoe de fogo de
supressão;

1) Fogueira- é a combustãocom chama,confinadano espaçoe no tempo,para aquecimento,
iluminação,confeçãode alimentos,proteçãoe segurança,recreioou outrosafins;

m) Fogueira tradicional — combustãocom chama, confinada no espaçoe no tempo, que
tradicionalmentemarcafestividadesdo Natal ou Santos Populares;

n) Foguetes- artefactospirotécnicosque têm na sua composiçãoum elementopropulsor,
composiçõespirotécnicase um estabilizadorde trajetória(canaou vara);

o) Gestãodecombustível— a criaçãoe manutençãoda descontinuidadehorizontale vertical da
cargacombustívelnosespaçosrurais,atravésda modificaçãoou da remoçãoparcial outotal da
biomassavegetal,nomeadamentepor pastoreio,corte e ou remoção,empregandoastécnicas
mais recomendadascom a intensidadee frequênciaadequadasà satisfaçãodos objetivosdos
espaçosintervencionados;

p) Índice de risco de incêndio rural — a expressãonuméricaque, traduzindoo estadodos
combustíveispor açãoda meteorologiae os parâmetrosmeteorológicos relevantes,auxilia à
determinaçãodos locaisondesãomaisfavoráveisascondiçõespara ignição oupropagaçãodo
fogo;

q) Índice de perigosidadede incêndiorural — a probabilidadede ocorrênciade incêndiorural,
num determinadointervalo de tempoe numadeterminadaárea,em funçãoda suscetibilidade
do território e do cenárioconsiderados;

r) Períodocrítico - é o períododuranteo qual vigoram medidase açõesespeciaisde prevenção
contraincêndiosflorestais,por força de circunstânciasmeteorológicasexcecionais.

s) Proprietáriose outrosprodutoresflorestais— os proprietários, usufrutuários,superficiários,
arrendatáriosou quem, a qualquertítulo, for possuidorou detenhaa administraçãodos
terrenosque integramosespaços florestaisdo continente,independentementeda suanatureza
jurídica;

t) Queima- é o usodo fogo paraeliminarsobrantesde exploração,cortadose amontoados;

u) Queimadas- é o uso do fogo pararenovaçãode pastagense eliminaçãode restolhoe ainda,
paraeliminarsobrantesde exploraçãocortadosmasnãoamontoados;



v) Sobrantesde exploração- o material lenhoso e outro material vegetal resultantede
atividadesagroflorestais;

w) Supressão- a açãoconcretae objetivadestinadaa extinguirum incêndio,incluindoa garantia
de que não ocorrem reacendimentos,que apresenta trêsfases principais: a primeira
intervenção,o combatee o rescaldo.

Artigo 6.2

Índice de risco de incêndiorural

1. O índice de risco de incêndioestabeleceo risco diário de ocorrênciade incêndio rural, cujos
níveissão:reduzido(1), moderado(2), elevado(3), muito elevado(4) e máximo(5), conjugando
a informaçãodo índicede perigometeorológicoproduzidopela entidadeinvestidada funçãode
autoridadenacionalde meteorologiacom o índice de risco conjuntural,definido pelo ICNF, l.P.

2. O índice de risco de incêndio rural é elaboradoe divulgado diariamentepela autoridade
nacional demeteorologia.

CAPÍTULO II

Condiçõesde usodo fogo

Artigo 7.2

FogoTécnico

As açõesde fogo técnico,nomeadamentefogo controladoe fogo de supressão,só podem ser
realizadasde acordoas normastécnicase funcionaisdefinidasem regulamentodo ICNF, l.P.,
homologadopelo membrodo Governoresponsávelpela áreadasflorestas,ouvidasa ANPC e a
G N R.

Artigo 8.2

Queimadas

1. A realizaçãode queimadasdeveobedeceràs orientaçõesemanadasdascomissõesdistritais
de defesada floresta.

2. A realizaçãodequeimadassó é permitida apósautorizaçãodo municípioou da freguesia,nos
termosda lei que estabeleceo quadrode transferênciade competênciaspara as autarquias
locais, na presençade técnicocredenciadoem fogo controladoou, na suaausência,de equipa
de bombeirosou de equipade sapadoresflorestais.

3. O pedido de autorizaçãoé registadono Sistemade Gestãode Informaçãode Incêndios
Florestais(SGIF), pelo municípioou pela freguesia.

4. Sem acompanhamentotécnico adequado,a queima para realizaçãode queimadasé
consideradausode fogo intencional.

5. A realizaçãode queimadassóé permitidafora doperíodocrítico e desdequeo índicede risco
de incêndiorural seja inferior ao nível elevado.

6. O dispostono presenteartigo não se aplicaaossobrantesde exploraçãoamontoados.

Artigo 9•2



Queimade sobrantese realizaçãode fogueiras

1. Em todosos espaçosrurais,duranteo períodocrítico, nãoé permitido:

a) Realizarfogueiraspara recreio ou lazer e para confeçãode alimentos,bem como utilizar
equipamentosde queimae de combustãodestinadosà iluminaçãoou à confeçãode alimentos;

b) Queimarmatos cortadose amontoadose qualquertipo de sobrantesde exploração.

2. Em todosos espaçosrurais, fora do períodocrítico e desdequeseverifique o índice de risco
de incêndiomuito elevadoe máximo,mantêm-seas restriçõesreferidasno númeroanterior.

3. Excetuam-sedo dispostona alíneaa), do n.2 1 e no número anterior, quandoem espaçosnão
inseridos em zonas críticas, a confeção de alimentos desde que realizada nos locais
expressamenteprevistosparao efeito, nomeadamentenos parquesde lazere recreioe outros
quandodevidamenteinfraestruturadose identificadoscomotal.

4. Excetua-sedo dispostona alíneab) do n.2 1 e no n.2 2 a queimade sobrantesde exploração
decorrentede exigênciasfitossanitáriasdecumprimentoobrigatório,a qual deveráserrealizada
com a presençade uma unidadede um corpo de bombeirosou uma equipa de sapadores
florestais.

5. Excetuam-sedo disposto nos n.°5 1 e 2 as atividadesdesenvolvidaspor membrosdas
organizaçõesdefinidasno n.2 3, do artigo 3.2, da Lei n.2 23/2006,de 23 de junho.

6. É proibido o abandonode queimade sobrantes

7. A CâmaraMunicipal podelicenciarastradicionais fogueirasde Natal e dosSantosPopulares,
estabelecendoascondiçõesparaa suaefetivaçãoe tendoem contaas precauçõesnecessárias
à segurançadaspessoase bens.

Artigo 10.2

Regrasdesegurançana realizaçãode queimase fogueiras

1. No desenvolvimentoda realizaçãode queimasde sobrantesde exploraçãoe de fogueiras,e
semprejuízodo cumprimentodosprocedimentose metodologiaslegalmentetipificadas,devem
sercumpridasasseguintesregrasde segurança:

a) O material a queimardeve ser colocadoem pequenosmontes,distanciadosentre si no
mínimo de 10 metros,em vez de um único degrandesdimensões;

b) O materiala queimarnão deveser colocadodebaixode cabos elétricosde baixa, média ou
alta tensãoe de cabostelefónicos;

c) As operaçõesdevemsersempre executadasem diassemventoou deventofraco;

d) No local devemexistir equipamentosde primeira intervenção,designadamente,água,pás,
enxadas,extintores,entre outros, suficientespara apagar qualquerfogo que eventualmente
possaresultardo descontroloda queimaou fogueira;

e) Devesercriadaumafaixa desegurançaem redordossobrantesa queimar,com larguranunca
inferior ao dobrodo perímetroocupadopelossobrantese atéaosolo mineral, demodoa evitar
a propagaçãodo fogo aoscombustíveisadjacentes;



f) Após a queima,o local deveserirrigado com águaou cobertocom terrade forma a apagaros
braseirosexistentesevitandopossíveisreacendimentos.

2. O responsávelpela realizaçãoda queimaou fogueiradeveinformar-sesempresobreo índice
diário de risco de incêndio.

3. O responsávelpela queimaou fogueira nuncapoderáabandonaro local duranteo tempoem
queestasdecorrame atéque as mesmassejamdevidamenteapagadase que sejagarantidaa
suaefetiva extinção.

4. Após a realizaçãoda queimaou fogueira,o local ocupadodeve apresentar-selimpo e sem
quaisquerdetritossuscetíveisde constituirum foco de incêndioe/ou insalubridade.

Artigo 11.2

Lançamentode artefactospirotécnicos

1. Duranteo períodocrítico não é permitido o lançamentode balõescom mechaacesae de
quaisquertipos de foguetes.

2. Duranteo períodocrítico, a utilizaçãode fogo-de-artifícioou outrosartefactospirotécnicos,
que não os indicadosno númeroanterior,estásujeito a autorizaçãoprévia do municípioou da
freguesia,nostermosda lei queestabeleceo quadrode transferênciade competênciasparaas
autarquiaslocais.

3. O pedido deautorizaçãoreferidono númeroanteriordevesersolicitadocom pelo menos15
diasde antecedência,sobpenade podernãoserapreciado/licenciadoem tempoútil;

4. Fora do períodocrítico e desdeque se verifique o índice de risco temporalde incêndio de
níveismuito elevadoe máximo, mantém-seas restriçõesreferidasnosnúmerosanteriores.

5. Excetuam-sedo dispostonosnúmerosanterioresa realizaçãodecontrafogosdecorrentesdas
açõesde combateaosincêndiosflorestais.

Artigo 12.2

Apicultura

1. Durante o período crítico, as açõesde fumigaçãoou desinfestaçãoem apiários não são
permitidas,excetose os fumigadoresestiveremequipadoscom dispositivosde retençãode
fa ú 1 has.

2. Fora do períodocrítico e desdeque se verifique o índice de risco temporalde incêndiode
níveismuito elevadoe máximo,mantém-sea restriçãoreferidano número anterior.

Artigo 13.2

Outrasformasde fogo

Nos espaçosflorestais,duranteo período crítico, não é permitido fumar ou fazer lume de
qualquertipo no seuinterior ou nasvias que os delimitamou os atravessam.

Artigo 14.2

Maquinariae equipamento



1. Durante o períodocrítico, nos trabalhose noutrasatividadesque decorramem todos os
espaçosrurais,as máquinasde combustãointernaou externa,ondese incluemtodo o tipo de
tratores,máquinase veículosde transportepesados, devemobrigatoriamenteestardotados
dosseguintes equipamentos:

a) Um ou dois extintoresde 6 kg cada,de acordocom a suamassamáximae consoante
estaseja inferior ou superiora 10000kg, salvomotosserras, motorroçadorase outraspequenas
máquinasportáteis;

b) Dispositivos deretençãode faíscasou faúlhas, exceto no caso de motosserras,
motorroçadorase outras pequenasmáquinasportáteis.

2. Sem prejuízo do disposto no número seguinte,quandose verifique o índice de risco de
incêndiorural de nível máximo, nãoé permitidaa realizaçãode trabalhosnosespaçosflorestais
com recursoa motorroçadoras,corta-matose destroçadoresou equipamentossimilares.

3. Excetuam-sedo númeroanterioro uso demotorroçadorasque utilizam cabeçasde cortede
fio de nylon, bem comoos trabalhose outrasatividadesdiretamenteassociadosàssituaçõesde
emergência,nomeadamentede combatea incêndiosnosespaçosrurais.

CAPÍTULO III

ProcedimentosPréviosde Controlo

Secção1

Licenciamentos

Subsecção1

Dasqueimadas

Artigo 15.2

Pedidode licenciamento

1. O pedido delicenciamentopara realizaçãode queimadasé dirigido ao Presidenteda Câmara
Municipal, com quinze dias de antecedência,atravésde requerimentopróprio, do qual deve
constar:

a) O nome, númerodo Cartãodo Cidadãoou Bilhete de Identidade, númerode identificação
fiscal, residênciado requerentee contactotelefónico;

b) Local da realizaçãoda queimada,incluindo indicaçãodo artigo do prédio;

c) Data proposta,duraçãoprevistae local da realizaçãoda queimada;

d) Tipo de materiala queimar;

e) Entidadespresentese medidase precauçõestomadase a tomar para salvaguardada
segurançade pessoase bens.

2. O requerimentoseráacompanhadodosseguintesdocumentos:

a) Fotocópia simplesatualizadada descriçãodo imóvel noregistopredial;



b) Plantade localizaçãodo terrenoondese realizaráa queimada (preferencialmenteem escala
1:10.000ou 1:25.000);

c) No caso deo requerentenão ser o proprietáriodo imóvel, deveráser anexadadeclaração
desteúltimo, autorizandoa realizaçãoda queimada;

d) Termo de responsabilidadede técnicocredenciadoem fogo controlado,responsabilizando-
se pela vigilância e controlo da atividade, ou na sua ausência, comunicaçãode equipa de
bombeirosou equipade sapadoresflorestais informando queestarão presentesno local;

e) Quandoa queimadafor realizadana presençade técnicoem fogo controlado,fotocópiade
documentode credenciaçãoem fogo controlado.

Artigo 16.2

Instrução

1. O pedidode licenciamentoé analisadopelo GabineteTécnico Florestaldo Município deVila
Velha de Ródão,no prazo decinco úteis,considerando,entreoutros,os seguintes elementos:

a) Informaçãometeorológicade basee previsões;

b) Estruturade ocupaçãodo solo;

c) Proximidadede manchasflorestais;

d) Tipo de materiala queimare estadode securadoscombustíveis;

e) Localizaçãode infraestruturas;

f) Meios de prevençãoe combate.

2. O técnicodo GabineteTécnicoFlorestalpoderávistoriaro local propostoparaa realizaçãoda
queimadacom vista a verificar o efetivo cumprimentodasregrasde segurançaimpostas.

3. A CâmaraMunicipal informaráasautoridadespoliciais e o corpode bombeirosda realização
da queimadae dostermosem quea mesma seráexecutada.

Artigo ;7.2

Emissãoda licença

1. O alvaráde licençaé válido atéà dataprevistaparaa realizaçãoda queimada.

2. Casoa mesmanão se concretizena data previstae pretendao requerenteconcretizá-laem
nova data,deveráo requerente apresentarum pedidode aditamentoà licença,justificandoas
razõesdo adiamentoda realizaçãoda queimada.

SubsecçãoII

Dasfogueirastradicionaisde Natal e dosSantosPopulares

Artigo 18.2

Pedidode licenciamento



1. O pedido de licenciamentopara realizaçãodas tradicionaisfogueirasde Natal ou Santos
Popularesé dirigido ao Presidenteda CâmaraMunicipal, com, pelo menos,10 (dez) dias úteis
de antecedência, atravésde requerimentopróprio, do qualdeveconstar:

a) Identificaçãocompletade pelo menosum interessado(o nome,a idade,o n.2 de Bilhete de
Identidadee Contribuinteou Cartãodo Cidadão,contactotelefónico);

b) Local da realização da fogueira, o mais pormenorizadamentepossível, recorrendo,
nomeadamentea coordenadas,plantado local, fotos, GPS;

c) Indicaçãode o local serpúblico ou privado;

d) Data propostaduraçãoprevistaparaa fogueira;

2. O requerimentoseráacompanhadodosseguintes documentos:

c) Os referidosna alíneab) do n. 1;

d) No casode a áreaondesepretendeefetuara fogueiranãoserterrenopúblico, o requerente
deve juntar declaração assinadapelo proprietário do prédio, autorizandoa sua realização,
anexandodocumentocomprovativoda titularidadedo mesmo.

Artigo 19.2

Instrução

1. O pedidode licenciamentoé analisadopelo GabineteTécnicoFlorestal,no prazode 5 (cinco)
diasúteis,devendo seremitido parecertécnico.

2. O técnicodo GabineteTécnicoFlorestalpoderávistoriaro local propostoparaa realizaçãoda
fogueiracom vista a verificar o efetivo cumprimentodas regrasde segurançaimpostase, caso
entendanecessárioprocederà determinaçãode outros condicionalismosde segurançaa
observarna suarealização.

3. A CâmaraMunicipal informaráasautoridadespoliciais e o corpode bombeirosda realização
da fogueirae dostermosem quea mesmaseráexecutada.

Artigo 20.2

Emissãoda licença

1. No alvaráde licençaemitido constarãoos procedimentose as condiçõesdefinidasaquando
do ato de licenciamentoe queo requerenteteráquecumprir.

2. O alvaráde licençaé válido atéà dataprevistaparaa realizaçãoda fogueira.

3. Caso a realizaçãoda fogueira não se concretizena data previstae pretendao requerente
concretizá-laem novadata,deveráo requerente apresentarum pedidodeaditamentoà licença,
justificandoas razõesdo adiamentoda realizaçãoda fogueira.

SecçãoII

AutorizaçãoPréviaparalançamentode artefactospirotécnicos

Artigo 21.2

Pedidode autorizaçãoprévia



1. O pedidode autorizaçãoprévia para o lançamentode fogo-de-artifícioou outrosartefactos
pirotécnicos,duranteo períodocrítico, é dirigido ao Presidenteda CâmaraMunicipal com 15
dias de antecedência, atravésde requerimentopróprio, do qual devemconstaros seguintes
elementos:

a) O nome, númerodo Cartãodo Cidadãoou Bilhete de Identidade,númerode identificação
fiscal, residênciado requerentee contactotelefónico;

b) Local de utilizaçãodo materialpirotécnicoe designaçãodo evento;

c) Data e hora propostapara realizaçãodo fogo-de-artifícioou do lançamentodos artefactos
pirotécnicos;

d) Tipo de material pirotécnicoa utilizar.

2. O requerimentoseráacompanhadodosseguintesdocumentos:

b) Plantade localizaçãodaszonasde fogo e lançamento(preferencialmenteem escala1:10.000
ou 1:25.000);

c) No casode o requerentenãosero proprietáriodo imóvel, deveráseranexadeclaraçãodeste
último, com autorização expressa,acompanhadade documentocomprovativoda titularidade
do imóvel;

d) Declaraçãodos bombeiros quetomaramconhecimentodos lançamentos,nostermosdo n.2
2, do artigo 33.2 do Decreto-Lein.2 376/84,de 30 de novembro,com a redaçãodo Decreto-Lei
n.2 474/88,de 22 de dezembro.

Artigo 22.2

Instrução

1. O pedidodeautorizaçãopréviaé analisadopeloGabineteTécnicoFlorestal,no prazo decinco
dias úteis, relativamenteàs condiçõesde segurançapara efetuar a utilização de material
pirotécnico,considerando,entreoutros,os seguinteselementos:

a) Informaçãometeorológicade basee previsões;

b) Estruturade ocupaçãodo solo;

c) Estadode secura dos combustíveis;

d) Local de lançamento;

e) Tipo de materialpirotécnico;

f) Localizaçãode infraestruturas;

g) Meios de prevençãoe combate.

2. Em função da análise doselementosdo pedido de autorizaçãoprévia, e de acordocom o
disposto no artigo 52 do presenteRegulamento,o GabineteTécnico Florestal deve emitir
parecertécnico.

3. O técnicodo GabineteTécnicoFlorestalpoderávistoriaro local propostoparaa realizaçãodo
fogo-de-artifíciocom vistaa verificar o efetivocumprimentodas regrasdesegurançasimpostas.



Artigo 23.2

Emissãode autorizaçãoprévia

1. A autorizaçãopréviaemitida pela CâmaraMunicipal fixaráos condicionalismosrelativamente
ao local, devendo darconhecimentoàs autoridadespoliciais e aosbombeirospara certificar a
sua disponibilidade, para fiscalizarem e avaliarem da necessidadeda sua presença,
respetivamente.

2. Após a emissãode autorizaçãoprévia,e de acordocom o n.2 1, do art.238.2,do Regulamento
sobreo Fabrico,Armazenagem,Comércioe Empregode ProdutosExplosivos,anexoao Decreto-
Lei n.2 376/84,de 30 de novembro,com asalteraçõesintroduzidaspelo Decreto-Lein.2 474/88,
de 22 de dezembro,o requerentedeve dirigir-se à Guarda Nacional Republicana,onde será
emitidaa licença.

CAPÍTULO IV

Limpezade TerrenosPrivados

Artigo 24.2

Limpezadosterrenosprivados

1. Os proprietários,arrendatários,usufrutuáriosou entidadeque, a qualquertítulo, detenham
terrenosconfinantesa edifíciosinseridosem espaçosrurais,sãoobrigadosa procederà gestão
de combustível,de acordocom asnormasconstantesdo anexoao Decreto-Lein.2 124/2006,de
28 de junho, alteradopelos Decretos-Leisn.2 15/2009,de 14 de janeiro, 17/2009,de 14 de
janeiro,114/2011,de 30 de novembro,83/2014,de 23 de maio e pela Lei n.2 76/2017,de 17 de
agosto,numafaixa com asseguintesdimensões:

a) Largura não inferior a 50 m, medidaa partir da alvenariaexteriordo edifício,sempre
queestafaixa abranjaterrenosocupadoscom floresta,matosou pastagensnaturais;

b) Larguradefinida no Plano Municipal de Defesa FlorestalContra Incêndios—PMDFCI-,
com o mínimo de 10 m, medidaa partir da alvenariaexteriordo edifício,quandoa faixa abranja
exclusivamenteterrenosocupadoscom outrasocupações.

2. Os proprietários,arrendatários,usufrutuáriosou entidadesque,a qualquertítulo, detenham
terrenosem espaçosurbanos,comotal definidosno artigo52 sãoobrigadosa mantê-loslimpos
e livres de vegetaçãoou outros detritos que possamde algumaforma gerar combustível,
suscetívelde produzir incêndios.

Artigo 25.2

Participaçãoacercada falta de limpezade terrenos

1. A reclamaçãopela falta de limpezade terrenosprivadosé dirigida ao Presidenteda Câmara
Municipal, atravésde requerimento,do qual deveconstar:

a) O nome,identificação,contactotelefónicoe moradacompletado reclamante;

b) Descriçãodos factose motivos da reclamação,acompanhadosde informaçãoque permita
aos serviços municipais procederà identificação do local e do proprietário, arrendatário,
usufrutuárioou entidadeque,a qualquertítulo, detenhao terreno.



2. O encaminhamentodo processode reclamação serátratadopelo GabineteTécnico Florestal
que, no prazo máximode 15 (quinze)dias úteis:

a) Efetuaráuma vistoria ao local sinalizado;

b) Obterá decisãoe a comunicará aos proprietários, dando conhecimentoda mesma à
AutoridadePolicial, aos Bombeirose aosreclamantes.

Artigo 26.2

Incumprimentoda limpezade terrenos

1 Em caso deincumprimentoda notificaçãodo Município para limpeza do terreno,a Câmara
Municipal, poderásubstituir-seao proprietário/detentordo prédio e realizar os trabalhos
enunciados,diretamenteou por intermédiode terceiros,sendoos custos imputadosao
responsávelpelo prédio;

2. A intervençãoprevistano númeroanterioré precedidade Edital a afixar no local dostrabalhos
e nos lugaresde estilo, com a antecedênciamínimade 10 dias úteis.

3. Os custos inerentesao serviço a prestarserãodeterminadosem função da área limpa,
trabalhosexecutados,mão-de-obrae maquinariautilizada.

4. A Câmara Municipal notificará, posteriormenteas entidadesfaltosas responsáveispara
procederem,no prazo detrinta dias,ao pagamentodoscustoscorrespondentes.

5. Os proprietáriossãoobrigadosa facultaros necessários acessosàs entidadesresponsáveis
pelostrabalhosde limpezade terrenos.

CAPÍTULO V

Sanções

Artigo 27.2

Fiscalização

1. A fiscalização doestabelecidono presenteregulamento,competeao Município deVila Velha
de Ródão,bemcomoàsautoridadespoliciais e outrasentidadesfiscalizadoras.

2. As entidadesfiscalizadorasqueverifiquem infraçõesao dispostono presentediplomadevem
elaboraros respetivosautosde contraordenação7e remetê-losà CâmaraMunicipal no mais
breveespaçode tempo,paraa mesmaprocederà instruçãodo processo.

3. Todas as entidadesfiscalizadorasdevem prestarao Município de Vila Velha de Ródão a
colaboraçãoque lhesseja solicitada.

Artigo 28.2

Contraordenaçõese coimas

1. As infraçõesao dispostono presenteRegulamentoconstituemcontraordenaçõespuníveis
com coima, nostermosprevistosnosnúmerosseguintes.

2. Constituemcontraordenaçõespuníveiscom coima de 140,00€ (centoe quarentaeuros)a
5.000,00€ (cinco mil euros), no caso depessoasingular, e de 800,00 € (oitocentoseuros)a
60.000,00€ (sessentamil euros),no caso depessoascoletivas:



a) As infraçõesao dispostono artigo 7.2;

b) A infraçãoao dispostonos n.2s 1, 2 e 5 do artigo 8.2, sobrequeimadas;

c) A infraçãoaodispostonosn.2s1, 2, 6 e 7, do artigo9•2, sobrequeimadesobrantese realização
de fogueiras;

d) A infraçãoao dispostonos n.2s 1, 2 e 4 do artigo 11.2;

e) A infraçãoao dispostonos n.2s 1 e 2 do artigo 12.2;

f) A infraçãoao dispostono artigo 13.2;

g) A infraçãoao dispostonosn.2s 1 e 2 do artigo 14.2;

h) A infraçãoao dispostono artigo 24.2 e n.2 S7doartigo 26.2.

3. Constitui contraordenação,a realização,sem licença, das fogueirasde Natal e dos Santos
Populares,punível com coima de 30,00 € (trinta euros) a 1.000,00€ (mil euros),quandoda
atividadeproibida resulteperigode incêndioe de 30,00€ (trinta euros)a 270,00€ (duzentose
setentaeuros)nos demaiscasos.Os valoresreferidossão elevadospara o dobro no casode
pessoascoletivas.

4. A determinaçãoda medida da coima é feita nos termosdo dispostono regime geral das
contraordenações.

5. A tentativae a negligênciasãosemprepuníveis.

Artigo 29.2

Sançõesacessórias

1. Nos processosde contraordenaçãopodemseraplicadasacessoriamenteassançõesprevistas
na lei geral.

Artigo 30.2

Levantamento, instruçãoe decisão dascontraordenações

1. O levantamentodosautosde contraordenaçãoprevistosno presenteRegulamentocompete
à CâmaraMunicipal, assimcomoàs autoridadespoliciais e fiscalizadoras.

2. A instruçãodos processosde contraordenação competeà CâmaraMunicipal nos casosde
violaçãodo presenteRegulamento.

3. Competeao Presidenteda CâmaraMunicipal a aplicaçãodascoimas,bemcomo dassanções
acessórias.

Artigo 31.2

Destinodascoimas

1 - A afetaçãodo produto das coimas cobradas,em aplicaçãodo artigo 28.2 do presente
Regulamento,é feita da seguinteforma:

a) 10% paraa entidadeque levantouo auto;

b) 90% paraa entidadequeinstruiu o processoe aplicou a coima.



Artigo 32.2

Medidasdetutelade legalidade

As licenças e autorizaçõesconcedidasnos termos do presenteRegulamento podemser
revogadaspelaCâmaraMunicipal a qualquermomento,comfundamentona infraçãodasregras
estabelecidasparaa respetiva atividadee na inaptidãodo seutitular parao respetivoexercício.

CAPÍTULO VI

Disposiçõesfinais

Artigo 33.9

Integraçãode lacunas

1. Nos casosomissosno presenteRegulamentoaplica-sea legislaçãoem vigor.

2. As dúvidas e/ou omissões suscitadasna interpretaçãoe/ou aplicação do presente
Regulamentoserãodirimidas e/ou integradaspor deliberaçãodo órgão Executivo Municipal
medianteapresentaçãode propostado Presidenteda CâmaraMunicipal.

Artigo 34.2

Taxas

Pelapráticadosatosreferidosno presenteRegulamentoe pelaemissãodasrespetivaslicenças
e autorizaçõessão devidasas taxas constantesno “Regulamentoe Tabela Taxas, Tarifas e
Preços”do Município de Vila Velha de Ródão.

Artigo 35.2

Norma revogatória

São revogadastodas as disposiçõesconstantesde posturase/ou regulamentosmunicipais
contráriosao presenteRegulamento.

Artigo 36.2

Entradaem vigor

O presenteRegulamentoentraem vigor no dia útil seguinteà datada suapublicação.


